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coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 280/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl’s nºs 29/2012.000281-8, 29/2018.100176-6, 29/2018.100178-7 e 
outros, segundo of. nº 39/2022-Vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais 
conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc carMEN SUElY SoUZa da SilVa - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 281/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades 
pelo atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências 
ref. ao iPls nºs 29/2018.100629-7 e 303/2013.000018-9, segundo of. 
nº 39/2022-Vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais conexos conforme 
anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 282/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl nº 273/2019.100082-0 (Proc. nº 0004874-89.2019.814.0133, se-
gundo of. nº 39/2022-Vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais conexos 
conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 283/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor H.c.l., 
mat. nº 5619165, ref. aos autos, em tese, incompatíveis e arbitrários pra-
ticados em desfavor do Sr. l.c.c.B.J., fatos ocorridos no dia 13/08/2021, 
no município de Santarém, N.f nº 08002-031/2021, conforme anexos e 
demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 284/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, 
ref. aos fatos apresentados pelo Parquet of. nº 073/2022/MP3ªcEPJcEaP- 
TcSP/GaB de 16/05/2022, onde são relatadas atitudes, em tese, arbitrá-

rias e incompatíveis com a função policial praticada contra uma adolescen-
te o que gerou o SiMP nº 000218-100/2022, conforme despacho/coiNT/
cGPc de 21/02/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lEoMar NarZila MaUÉS PErEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 285/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o extravio/furto do colete Ba-
lístico, nº de Série 6612804, cautela 3715/2010, consoante o BoP nº 
277/2022.577292-4, fato detectado no dia 13/01/2022 em Belém, confor-
me anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 286/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo atra-
so, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos iPl’s nºs 
304/2015.000022-9 e 304/2015.000055-9, segundo of. nº 39/2022-Vcrim-Ma-
rituba de 01/04/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc oTTo HENriQUE diaS WirTZ - coMiSSÃo PErMaNENTE dE Pro-
cESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 287/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta dos servidores B.S.Q. 
Mat. nº 5130492, J.l.G.M. Mat. nº 5331773 e M.a.d.r. Mat. nº 5050413, 
os quais, em tese, desobedeceram determinação de superior hierárquico e 
mesmo estando ciente da escala de sobreaviso não compareceram nos dias 
14 e 15/05/2022, quando foram acionados para plantão, prejudicando o 
andamento dos trabalhos policiais na dioE, segundo Memo. nº 118/2022-
dioE/PcPa de 16/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 288/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl nº 29/2016.100687-7 (Proc. nº 0024416-91.2016.814.0006, se-
gundo of. nº 39/2022-Vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais conexos, 
conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSÉ foNTENElE BarrEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


